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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

15

42

27 15

第 57/2023號社會文化司司長批示
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2/2021
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附件一

計算機科學學士學位課程

學術與教學編排

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Apresentação e Publi-
cação de Resultado de 
Pesquisa Obrigatória 45 3

Quadro II

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tese Obrigatória — 15

Nota: O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 42 unidades de crédito, distribuídas da seguinte 
forma: 27 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias do quadro I; 15 unidades de crédito na tese do 
quadro II.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
licenciatura em Ciência da Informática.

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de licenciatura em Ciência da Informática 

1. Área científica: Ciência da Informática.

2. Áreas de especialização:

1) Segurança da Informação;
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2/2022 10/2017

126

附件二

計算機科學學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

I 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

I " 45 3

" 45 3

" 45 3

第二學年

III 45 3

IV " 45 3

" 45 3

" 45 3

2) Ciência de Dados;

3) Inteligência Artificial.

3. Duração normal do curso: 4 anos. 

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 126 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura 
em Ciência da Informática

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Língua Inglesa de Nível 
Universitário I Obrigatória 45 3

Língua Inglesa de Nível 
Universitário II » 45 3

Matemática Avançada » 45 3

Álgebra Linear » 45 3

Matemática Discreta » 45 3

Estatísticas Matemáticas » 45 3

Introdução à Ciência 
da Informática » 45 3

Programação Avança-
da » 45 3

E s t ú d i o d e D e s i g n 
Computing I » 45 3

Constituição e Lei 
Básica » 45 3

Língua e Cultura 
Chinesa » 45 3

2.º Ano Lectivo

Língua Inglesa de Nível 
Universitário III Obrigatória 45 3

Língua Inglesa de Nível 
Universitário IV » 45 3

Introdução à Seguran-
ça em Informática » 45 3

Estrutura de Dados e 
Algoritmos » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

II " 45 3

第二學年至第四學年

* 135 9

第三學年至第四學年

**

135 9

* 

9

**

9

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一專業範疇的學科單元／科目，以取得33

學分：

信息安全

第三學年

* 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Sistemas de Bases de 
Dados Obrigatória 45 3

Introdução aos Siste-
mas Operativos » 45 3

Introdução à Arquitec-
tura Informática » 45 3

Engenharia de Software » 45 3

Interacção Humano-
-Computador » 45 3

Redes Informáticas » 45 3

Estúdio de Design 
Computing II » 45 3

Do 2.º ao 4.º Ano Lectivo

Unidades curr icu la-
res / disciplinas optati-
vas do quadro IV* Obrigatória 135 9

Do 3.º ao 4.º Ano Lectivo

Unidades curr icu la-
re s / d isc ipl inas dos 
cursos de licenciatura 
disponíveis nas outras 
unidades académicas 
da Universidade** Obrigatória 135 9

* Os estudantes devem frequentar, 3 unidades curricula-
res / disciplinas, escolhendo, respectivamente, uma unidade 
curricular / disciplina optativa, em cada uma das três áreas do 
quadro IV, para obterem 9 unidades de crédito.

** Os estudantes devem frequentar as unidades curricula-
res / disciplinas especializadas (excepto as unidades curricu-
lares / disciplinas de projecto ou trabalho de graduação, bem 
como as unidades curriculares / disciplinas em que a prática 
constitui a sua parte essencial) dos cursos de licenciatura dis-
poníveis nas outras unidades académicas e definidas pela Uni-
versidade, para obterem 9 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / disci-
plinas de uma das seguintes áreas de especialização para obte-
rem 33 unidades de crédito:

Segurança da Informação

3.º Ano Lectivo

Segurança em Sistemas 
de Informática* Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

III " 45 3

第四學年

225 15

數據科學

第三學年

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

III " 45 3

第四學年

225 15

人工智能

第三學年

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Segurança das Redes 
Informáticas* Obrigatória 45 3

Criptografia e sua Apli-
cação* » 45 3

Privacidade da Infor-
mação* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Segurança da Informa-
ção* » 45 3

Estúdio de Design 
Computing III » 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

Ciência de Dados

3.º Ano Lectivo

Análise de Dados e 
Inferência Estatística* Obrigatória 45 3

Introdução à Progra-
mação de Big Data* » 45 3

Computação em Nuvem 
e Análises de Big Data* » 45 3

Análises de Big Data e 
sua Aplicação* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Ciência de Dados* » 45 3

Estúdio de Design 
Computing III » 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

Inteligência Artificial

3.º Ano Lectivo

Introdução à Inteligên-
cia Artificial* Obrigatória 45 3

Introdução às Redes 
Neurais de Inteligência 
Artificial* » 45 3

Mineração de Dados 
e Aprend i z agem de 
Máquinas* » 45 3

Introdução à Robótica 
e Computação Cere-
bral* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Inteligência Artificial* » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

III 45 3

第四學年

225 15

* 

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

表四

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

跨文化溝通範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

科技展望範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Estúdio de Design 
Computing III Obrigatória 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

* As unidades curriculares / disciplinas definidas que podem 
ser escolhidas pelos estudantes que frequentam outra área de 
especialização do curso.

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Desenvolvimento de 
Aplicações Móveis Optativa 45 3

Computação Distribuída 
e Computação em Nuvem » 45 3

Quadro IV

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área de Comunicação Intercultural

Cantonense e Cultura 
de Lingnan Optativa 45 3

Língua e Cultura Por-
tuguesa » 45 3

Técnicas de Apresenta-
ção em Público » 45 3

Introdução à Literatura 
Ocidental » 45 3

Tópicos Especiais em 
Comunicação Intercul-
tural » 45 3

Área de Perspectivas de Ciências e Tecnologia

Introdução à Tecnolo-
gia da Informação Optativa 45 3

Fundamentos da Internet 
das Coisas » 45 3

Introdução à Rede de 
Computadores » 45 3

Decisão e Pensamento 
em Big Data » 45 3

Introdução à Progra-
mação » 45 3



2360    34   2023  8  21 

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

國際理解範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

藝術修養範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

人文反思範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

126

84

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tópicos Especiais em 
Ciências e Tecnologia Optativa 45 3

Área de Compreensão Internacional

Estudo Geral sobre a 
Cultura Ocidental Optativa 45 3

História de Macau: o 
Encontro das Culturas 
Orientais e Ocidentais » 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Interna-
cional: Macau e o Mundo » 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Inter-
nacional: a China e o 
Mundo » 45 3

Área de Cultivação Artística

Apreciação e Prática 
de Arte Optativa 45 3

Apreciação de Música 
Chinesa » 45 3

Introdução às Artes 
Performativas » 45 3

Apreciação de Filmes » 45 3

Tópicos Especiais em 
Cultivação Artística » 45 3

Área de Reflexão sobre Humanidades

C o m p a r a ç ã o e n t r e 
F i losof ia C h i nesa e 
Ocidental Optativa 45 3

Leituras Seleccionadas 
de Obras Famosas da 
História » 45 3

Leitura Orientada de 
Obras Clássicas das 
Artes Liberais » 45 3

Serviço e Experiência » 45 3

Tópicos Especiais em 
Reflexão sobre Huma-
nidades » 45 3

Nota 1: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 126 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 84 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias do quadro I do presente anexo;
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33

9

第 58/2023號社會文化司司長批示
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附件一

計算機科學碩士學位課程

學術與教學編排

2) 33 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias da área de especialização escolhida do quadro II 
do presente anexo;

3) 9 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outras áreas de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 58/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
mestrado em Ciência da Informática. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Ciência da Informática

1. Ramo de conhecimento: Ciência da Informática.

2. Áreas de especialização:

1) Inteligência Artificial;

2) Segurança da Informação.

3. Duração normal do curso: 2 anos.

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.


